
ESTADO DE I\'IATO GROSSO 

L E I NO 86 de 20 de julho de 1 948 

tado decreta e 

Autoriza o Poder executivo a ali 
enar ao cidadão EURÍPEDES DA SILVA, 400 
hectares de ter~as pastais e lavradlae~sl 
tuadas no municlpio de Miranda. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

eu sanciono a seguinte lel: 

Art. 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

altenar ao cidadão "EURÍPEDES DA SILVA um lote de terras pastais 

e lavradias, com a ares de quatrocentos hectares, situado no 

município de Miranda. 

Art. 2Q - O prêço da venda ser; de Cr$ 30,00 ( 

trinta cruzeiros) o hectare. 

Art. 32 - Esta lel entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrárto. 

Pal~cl0 Alencastro, em Cuiabá, 20 de julho de 

1 948, 127 Q da Independência e 60 0 da República. 
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